Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n°2025-DH7HL)

cédigo de identificagdo CIDADES:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .. l....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DE JETIBA-ES E (nome do
contratado).

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA, Estado do Espirito Santo, pessoa juridica de
direito publico, sediado a Rua Dalmacio Espindula, 115 centro, Santa Maria de Jetiba-ES, inscrito
junto ao C.N.P.J sob o numero 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal Senhor RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, Prefeito Municipal nomeado pela

Portaria n° ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , portador da
matricula funcional n° ............... , daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX, inscrita junto ao C.N.P.J sob 0o nimero XXXXXXXXX, situada a XXXXXXXXX,
neste ato representado(a) POr .........ccccccccvvvvveeennnn... (nome e fungdo no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos do processo administrativo
n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, daqui por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente
contrato, referente a Ata de Registro de Pregcos n®. XXXXX, originada do processo de contratacido
na modalidade de PREGAO ELETRONICO n° XXXXX/2024, oriundo do processo administrativo
n°® 2025-DH7HL e demais apensados. As condi¢cdes do edital/termo de referéncia acima citado
desde ja fazem parte deste instrumento contratual, ainda que nio transcritas, juntamente com a
proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatério
que lhe deu origem é regido pela Lei Federal n°® 14.133/2021, suas alteragbes e Regulamentos,
especialmente o Decreto Municipal 359/2023.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisicdo de Materiais Esportivos - Parte 02 para
atender aos projetos promovidos pela Secretaria de Esportes e Lazer, Secretaria de Saude,
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assisténcia Social e Educacdo, e que atendem
gratuitamente criangas, adolescentes, adultos e idosos do Municipio, nas condi¢des
estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratagao:

Conforme consta na tabela contida no ANEXO | do presente contrato.

1.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao:
1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;
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CESAR SCALZER
Caso não de trate de contrato oriundo de Ata de Registro de Preços, deve ser suprimida esta parte e ajustado o texto.


Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condigbes e 0s precos permanecem vantajosos para a Administragédo,
permitida a negociagdo com o contratado.

2.2. O contratado nao tem direito subjetivo a prorrogagcao contratual.

2.3. A prorrogagcao de contrato devera ser promovida mediante celebragdo de termo
aditivo.

2.4. O contrato ndao podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sangoes de declaragao de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
publico, observadas as abrangéncias de aplicagéao.

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VIl e XVIII

3.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugido, assim como
os prazos e condigcdes de conclusdo, entrega, observacdao e recebimento do objeto
constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4, CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREGO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratagdo é de R$ 250.148,99 (duzentos e cinquenta mil, cento e quarenta
e oito reais e noventa e nove centavos).

5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e outros
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao.
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Autor
Nota Explicativa 1: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.�Nota Explicativa 2: Utilizar esta redação para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço. 
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigbes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data do contrato.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, contados da data da apresentagdo da proposta, a pedido do
contratado, os precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagao, pelo contratante, do indice
IPCA, exclusivamente para as obrigagbes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nao divulgacao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara
ao contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituigio, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao entdo em vigor.

7.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do precgo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Sao obrigagdes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagcbes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigbes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas
expensas;
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Autor
Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem acima.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço. 
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.

Autor
Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condi¢bes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sangbes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o 6rgao de representacgéo juridica para adogao das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a
execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

8.10. A Administragao tera o prazo de um més, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de um més.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administragdo n&o respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execug¢ao do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao;

9.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 1, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por
eles solicitados;
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 estabelece que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor
Nota Explicativa: A disposição do item decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugao contratual pelo contratante,
que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigag¢des trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia nao
transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinagao do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens
de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condi¢des exigidas para habilitagdo na licitagao;

9.12. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislagéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.13. Quando aplicavel, comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagcdo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o O6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao
seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei n°® 14.133, de 2021.
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Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal,
as normas de seguranga do contratante;

10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XIl)

10.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugao.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei_n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugédo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou
ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem
motivo justificado;

e) apresentar documentacgio falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execucdo do
contrato;

f)praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serdao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdées acima descritas as
seguintes sang¢oes:

¢ Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que
nado se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei n® 14.133, de
2021 e artigo 248, incisos | e Il do Decreto 359/2023);
o Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que n&o se justificar a imposi¢do de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°® 14.133, de 2021);
e Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
o Multa:
1. Moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.

Autor
Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administragdo a promover a extingdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme
dispbe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicacao das san¢oées previstas neste Contrato nao exclui, em hipétese alguma,
a obrigacgao de reparacgao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157, da Lei n°® 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°,
da Lein® 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagao enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicagao das sanc¢oes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar,
e o previsto no Decreto 359/2023.

11.5. Na aplicagdo das san¢des serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de
2021):

1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

4, os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

11.6. Os atos previstos como infragdoes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitagcbes e contratos da Administragcio Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso,
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Autor
Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.
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Prefeitura Municipal de Santa Mavia de Jetiha
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

todos os efeitos das sangbdes aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus
administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relagao de coligagao ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicagao da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as san¢oées
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.9. As sang¢oes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade
para licitar ou contratar siao passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indeniza¢gées, ndo inscritos em divida ativa, poderao ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo 6rgao ora contratante.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagées de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigagoes ndao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara
prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a
readequacao do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangbes
administrativas; e

b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugéo contratual.

12.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdées nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditéorio e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21.

12.3.2. A alteragao social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao
ensejara a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos por escopo (o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, aquisição e instalação de servidores. 
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Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

12.3.2.1.  Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser
formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva.

12.4. O termo de extingao, sempre que possivel, sera precedido:
12.41. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizagbes e multas.

12.5. A extincdo do contrato nao configura oObice para o reconhecimento do
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio
de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.6. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo
de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
oérgao ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fun¢ao na
licitagdo ou atue na fiscalizagao ou na gestdao do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento deste exercicio, nas dotagdoes abaixo
discriminada:

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Ficha/Fonte: 327/150000000001 - MATERIAL DE CONSUMO

SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL
Ficha/Fonte: 677/150000000001 - MATERIAL DE CONSUMO

SECRETARIA DE SAUDE
Ficha/Fonte: 76/150000150000 - MATERIAL DE CONSUMO

SECRETARIA DE EDUCAGAO
Ficha/Fonte: 260/156900000000 - MATERIAL DE CONSUMO

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IlI)

14.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposigoes
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e seus regulamentos, especialmente o Decreto
Municipal 359/2023 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e
normas e principios gerais dos contratos.
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Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES

15.1. Eventuais alteragdoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e
sequintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragao de termo
aditivo, submetido a prévia aprovacido da consultoria juridica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a
formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

15.4. Registros que nao caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragido de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO

16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atencéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiga Estadual da Comarca de Santa Maria de Jetiba, para dirimir
os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser
compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n°® 14.133/21.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (trés) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatarias.

Santa Maria de Jetiba - ES, [dia] de [més] de [ano].

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA
Prefeito Municipal

Contratante
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Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetiba

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021

XXXXXX
XXXXXXXX
Contratada

TESTEMUNHAS

1-
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